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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

003/2019, DE 30 /JANEIRO/2019.  
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  

 
Resolve Assinar as Portarias/DP/DG/DGH: 

 
Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

 

MAT
. 

NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIO

R 

NOVA 
LOTAÇÃO  

A PARTIR 
DE 

4734
-1 

ISABELL

E 
CARDOS
O DE 
SOUZA 
NEM 

UNIDADE 
DE 

MATERIAI
S 

GERÊNCIA 
ADMINISTRATI
VA 

24/01/201
9 

 

 
 

Recife, 30 de janeiro de 2019. 
 

MARCELO BRUTO DA COSTA CORREIA 
Diretor Presidente em exercício 

 
 
 

 
 


